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Patte do Regulamento interno do

Hospital da Sociedade Portuguesa
de Beneficência, de Porto Alegre

Aprovado em sessão da Diretoria e

Conselho de 1-9-935, contendo as alte

rações feitas ao art. 2° e seus para-
grafos em sessão de 1-3-936.

CAPITULO I

Da pratica da beneficência

Art. l.“—-Em tempos normais e não
havendo motivos de ordem financeira
ou economica que aconselhem o c'on-
trario. os socios de ambos os sexos e
de qualquer classe, que estiverem no
pleno goso dos seus direitos, teem di
reito a ser recolhidos ao Hospital da
Sociedade quando estiverem doentes e
carecentes de hospitalização, sendo-
lhes ministrados gratuitamente os so-
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corros médicos e cirúrgicos de que ne
cessitarem, como gratuitas serão as
estadias nas enfermarias gerais, ali
mentação, enfermagem e remedios.

§ l.° — Os socios a que se refere o
Capitulo XII dos estatutos serão reco
lhidos ao Hospital, quando doentes, de
conformidade com o art. 65 dos mes
mos estatutos.

§ 2.“ — E’ terminantemente prohi-
bido aos socios pedir ao medico que
lhe receite este ou aquele remedio.

CAPITULO II

Da baixa dos socios ao Hospital

Art. 2° — Os socios que pretende
rem baixar ao Hospital devem, muni
dos da carteira de identidade, solicitar
na Secretaria da Sociedade guia para
se apresentarem ao medico, afim de
este verificar se o impetrante carece
ou não de hospitalização e, no caso
afirmativo, lhe dar a baixa, indicando
a enfermaria a que deve ser recolhido.



Os socios, cujo estado de
sande os impeça de cumprir o estipu
lado neste artigo, podem mandar al
guém por si solicitar a baixa e apre
sentar a carteira de identidade, fican
do, neste caso, dispensados da prévia
apresentaçcão ao medico, mas sujeitos
ás penalidades respetivas, se este ve
rificar que a doença alegada é simu
lada, ou não é de molde a impedir que
se apresentem á Secretaria.

§ 2." — Quando o socio se apresen
tar *^na Secretaria a solicitar a baixa
ao Hospital e o seu estado de saude
convencer de que se trata de caso ur
gente, poderão ser-lhe aplicadas as
disposições do paragrafo antecedente.

§ 3.0 — Os socios devem recolher-
se ao quarto que lhes for desigmado
pela administração interna do Hospi
tal, salvo 0 disposto no artigo seguinte.

Art. 3.“ —■ 0 socio que escolher
quarto pagará uma diaria de 5|000 a
101000 réis, conforme o quarto que es
colher e a juizo da Diretoria, e o que
baixar a qualquer dos apartamentos

§ 1“

fy
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do edificio novo será considerado do
ente particular para todos os efeitos.

§ l.° — A baixa a quarto particular
será requisitada por escrito pelo in
teressado, ficando estipulada na re
quisição a diaria que ficar pagando.

§ 2° — A Diretoria da Sociedade
ou, na sua falta, a administração in
terna do Hospital, podem negar a bai
xa dos socios a quarto particular quan
do as conveniências do serviço a isso
aconselharem.

Art. í.° — E’ permitido aos socios
chamar medico particular da sua con
fiança, a quem pagarão.

§ unico — Os socios que se estive
rem tratando com medico particular
terão de ser recolhidos a quarto parti
cular e cumprir as disposições do art.
3.° e seus parágrafos.

Art. 5.“ — Só não são considerados

Çiedicos particulares para os efeitos
do art. 4.“ os diretores de clinica ou
os seus substitutos legaes quando esti
verem oficialmente no exercido do
cargo. I



A Sociedade nâd assume

responsabilidade alguma pelas faltas
ou roubos que se verificarem nos quar
tos dos doentes ou em qualquer outra
parte do Hospital. No entanto, os so-
cios, ao baixarem ao Hospital, podem
entregar na Secretaria, mediante re
cibo, 0 dinheiro ou objetos de valor
que levarem consigo, os quaes serão
guardados gratuitamente no cofre.

Art. 6.“

CAPITULO III

Dos deveres dos socios dentro do

Hospital

Art. 7.° — Os socios que estiverem
baixados ao Hospital devem cumprir
rigorosamente as prescrições do seu
medico assistente e prestar obediên
cia ás ordens da Diretoria e da Irmã
Superiora, podendo esta transmitir-
lhas por intermédio das Irmãs ou dos
enfermeiros.

§ unico — Para os efeitos do pre
sente artigo a Diretoria será represen
tada pelo seu Presidente, que poderá
delegar poderes em qualquer membro
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da Administração da Sociedade, ou
funcionário do Hospital.

Art. 8.“ — Não é permitido aos so-
cios em tratamento no Hospital:

a) Sahir do quarto sem ordem do
medico e da Administração interna;

b) fazer ajuntamentos nos quartos
e conversas em voz alta de modo a

perturbar o socego das outras pes
soas ;

c) deitar-se calçado sobre a colcha
da cama;

d) passear nos dorredores e no jar
dim em pijame e sem estarem decen
temente vestidos;

e) atirar pelas janelas fóra pontas
de cigarros, fosforos queimados, etc.;

f) escarrar ou cuspir abaixo das
janelas ou em lugar a isso não apro
priado ;

g) sahir do Hospital sem ter tido
alta do medico assistente;

h) permanecer encostado ás gra
des do jardim e entreter conversação
com quem está ou passa na rua;
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i) permanecer no Hospital por mais
de 24 horas, depois de ter tido alta do
medico assistente.

§ unico — Quando o socio estiver
sob os cuidados de medico partitíular,
poderá o medico da Sociedade inter
vir, no sentido de comprovar se o
doente carece ou não de continuar a

estar hospitalizado, servindo de alta a
opinião em contrario.

Art. 9.“ — Os socios que transgre
direm as disposições do artigo antece
dente incorrerão na pena de suspen
são prevista no artigo* 12 dos estahitos
e, na 4.=* reincidência, incorrerão na

art."pena de eliminação prevista no
11.“ dos mesmos.

Art. 10.“—-A Irmã Superiora e os
médicos teem tíompetencia para par
ticipar á Diretoria as transgressões do
presente regulamento por parte dos
socios ou do pessoal da casa.

Art. 11.“—^ Os socios teem o direi
to, e até 0 dever, de comunicar ao Pre
sidente da Sociedade todas as faltas
que a administração interna do Hos
pital, enfermeiros, e demais pessoal da
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casa tiverem para com èles, cabendo
ao Presidente ouvi-los e fazer justiça.

§ unico
Presidente fôr desfavorável ao socio

queixoso, este póde recorrer para a
Diretoria e Conselho Deliberativo, des
de ' que tenha apresentado a queixa
por escrito. Quando a queixa tiver
sido verbal, não haverá redurso da de
cisão do Presidente.

Quando a decisão do

CAPITULO IV

Das parturientes sócias

Art. 12.“ — E’ facultado ás sócias
mencionadas no art. 52 dos estatutos
utilizarem-se do Hospital para darem
á luz os filhos, sendo-lhes concedida
uma estadia gratuita de 10 dias para
partos normais.

Art. 13.“ — Quando o parto fôr la
borioso, a socia terá estadia e trata
mento gratuitos até o medico assis
tente lhe dar a competente alta.

Art. 14.“ — O tempo que as sócias
estiverem no Hospital antes do parto
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e que exceda de 2 dias será pago co
mo se tratasse de doente particular,
salvo se a baixa fôr aconselhada pelo-
Diretor da clinica obstectrica.

Art. 15.° — Os filhos das sócias, ●

nascidos neste Hospital, pagarão uma
diaria de 5|000 réis e os medicamen
tos de que carecerem, sendo a diaria
contada do dia do nascimento até ao
da alta da respetiva mãe.

Os filhos de socia, nas
cidos neste Hospital, sómente terão
direito á assistência medica gratuita
desde o momento em que sejam inscri
tos socios em qualquer das classes in
fantis, e. se 0 forem de conformidade,
com 0 art. 58.° e 59.° dos estatutos, te
rão direito aos socorros constantes do
art. l.° deste Regulamento.

Art. 16.°

CAPITULO V

Dos mordomos

Art. 17.° — A administração inter
na do Hospital será coadjuvada poi*-
mordomos que serão escolhidos pelo-
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Presidente de entre os socios elegiveis
para a Administração podendo a es
colha recahir ou não nos membros do
●Conselho Deliberativo.

§ unico — Não podem ser mordo
mos os membros da Diretoria.

Art. 18.° — O socio escalado para
mordomo exercerá as suas funções
pelo praso de 2 mezes, podendo ser
reconduzido no cargo por mutuo acor
do entre este e o Presidente.

Art. 19.° - COMPETE AO MORDOMO:

a) Fazer uma visita diaria ao Hos
pital e aos socios nele internados, in
quirindo destes se estão sendo hem
atendidos ou não e comunicando
Presidente alguma irregularidade que
observar e que redunde em prejuízo
do socio ou dos seus direitos,

b) Inquerir da Irmã Superiora ou
dos enfermeiros a forma como
duzem os socios internados no Hospi
tal e comunicar ao Presidente as fal
tas que estes cometerem e as trans-
●gressões deste regulamento.

ao

se con-
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c) Goadjuvar a Diretoria pela íor-
Presidente lhe indicar, des-ma que o

de que a incumbência seja compatí
vel com a função de qualquer dos
membros da mesma Diretoria.

d) Velar pela boa ordem
mia interna do Hospital _e comunicar
ao Presidente quaesquer irregularida
des que encontrar ou observar,

e) Assistir ás sessões
e  do Conselho Deliberativo, sempre

que, para isso, seja convidado pelo
Presidente, e ali expor e propor tudo
quanto julgar a bem dos interesses,
morais e materiais, da Sociedade,

f) Observar e informar-se
algum socio simulando, doença e abu
sando da hospitalização e comunicar
ao Presidente o resultado das suas

observações.

Art 20 °
reito de se dirigir por escritora Dire
toria a apresentar as sugestões qiu‘
julgar convenientes a bem dos interes
ses, morais e materiais, da Sociedade.

e econo-

de Diretoria

se tem

  O mordomo tem o di-
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Art. 21° Este regulamento en
trará imediatamente em vigor.

Art. 22° — Este regulamento será
encorporaclo ao Regulamento Interno
■Geral, na devida oportunidade.

Art. 23° — Revogam-se as dispo
sições em contrario.

Porto Alegre, 15 de Setembro de
1935.
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A DIRETORIA

José Pereira de Mattos
Manoel Machado de Frias Monteiro
Aventino Pinto Vilarinho
Chrysogono Pinto Leitão
Antonio Cardoso Saraiva
Manoel Carvalho da Motta
José Maria dos Santos Cordeiro
David Ramos de Mattos

O CONSELHO DELIBERATIVO

Antonio Marques Fernandes
João Antunes Braga
Manoel Gomes Alves Filho
Heitor Pires
José Maria da Silva Cardoso
Eduardo Pinto Vilarinho
Salvador Soares
José Maria Simões
Silverio de Vasconcellos Pinto
Manoel Luiz Pereira.
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